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    INDICAÇÃO Nº 87/2013 

 

 

 

   DARLEI GOMES DE MORAES, Vereador, no uso de 

suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a adoção de 

providências objetivando a instalação de aparelhos para academia ao ar livre, com 

cobertura, bem como, um parque infantil na Praça São Benedito, em Arrozal, 3º distrito 

deste município.  

 

 

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

   No local acima referido existe uma torre da Telemar, a 

qual foi reivindicada, em Requerimento nº 09/2013, deste mesmo autor, a sua 

transferência para outro local.   

   Visando melhorar a qualidade de vida da população 

através da prática de atividade física e oferecer às pessoas que não têm condições 

financeiras, ou que não gostam de frequentar as academias comuns, a possibilidade de 

se exercitar, sem pagar nada por isso. Embora os aparelhos tenham como foco usuários 

da terceira idade, eles podem ser usados por pessoas de todas as faixas etárias, desde 

que acima de 16 anos, como recomenda a empresa fabricante. Quanto ao parque 

infantil, área de recreação dedicada especialmente às crianças, o seu principal objetivo é 

estimular a atividade física e proporcionar um espaço adequado para que brinquem ao ar 

livre em brinquedos para sua faixa etária e com toda segurança.  

   

 

 

SALA DAS SESSÕE, em 25 de fevereiro de 2013. 
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